
DECRETO Nº 25 DE 05 DE ABRIL DE 2002 
 
 

Reorganiza os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE , Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições e, considerando a nova Legislação que trata da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Lei Municipal nº 07/2002 e, 

 
Considerando que a Lei Municipal nº 07/2002 revogou a Lei anterior que 

tratava da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
Considerando ainda que na referida Lei, a composição dos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sofreu modificação no que 
tange aos representantes das entidades governamentais; 

 
Considerando, finalmente, que não houve mudança na estrutura 

relacionada aos representantes das entidades não-governamentais no referido Conselho, já 
nomeadas através do Decreto Municipal nº 17/2001,   

                              
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Em decorrência da modificação ocorrida na estrutura dos representantes das 
entidades governamentais junto ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e, 
levando-se em consideração o Decreto Municipal nº 17/2001, o referido Conselho fica assim 
composto: 
 

Representantes Governamentais 
 
Representantes do Departamento de Ação Social e Promoção Humana: 
Luci Lanuci Carneiro  - Titular 
César Donizette de Castro - Suplente 
 
Representantes do Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 
Aparecida de Jesus Jorge Garcia - Titular 
Maria de Fátima Silva Melo - suplente 
 
Representantes do Departamento de Saúde: 
Djalma José de Oliveira - Titular 
Maria Elízia Leonel Roldão - Suplente 
 
Representantes do Departamento de Administração e Fazenda: 
kely Agreli Borges Gonçalves - Titular 
Flomena Aparecida Costa e Silva – Suplente 
 
Representantes do Departamento de Esporte, Turismo e Lazer: 
José Ribeiro Azambuja – Titular 
Luiz Aceje Oliveira - Suplente 
 
 



 
Representantes não governamentais 

 
Representantes da Casa da Sopa Bona Trivelato: 
Evalia Arantes do Amorim - Titular 
Maria Aparecida Agreli  - Suplente 
 
Representantes da APAE -Associação De Pais e Amigos dos Excepcionais: 
Marci  Menezes Braz - Titular 
Luciana Leonel Oliveira – suplente 
 
Representantes da Escola Profissionalizante Vovô Valentim Ferreira Queiroz:  
Ledi Marlene Krassman Rezende - Titular 
Vicente Ferreira de Queiroz - Suplente 
 
Representantes da Seicho-no-iê: 
Carmelina Leite Gonçalves - Titular 
Elizabete Borinato Ximenes - Suplente 
 
Representantes das Associações Comunitárias de Comunicação: 
Rubens Francisco de Souza - Titular 
Padre Antônio Ataliba Staut - Suplente 
 
Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, exercerão mandato de 02 (dois) anos, contados da data do Decreto Municipal nº 
017/01, admitindo-se a sua recondução. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe 
 05 de abril de 2.002 

 
 
 
 

JERONIMO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


